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PROJETO DE LEI 32/2016 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO DEPUTADO FEDERAL 
SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA. 
 

 
Autor: VEREADOR ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA 
 
 
    
 Artigo 1º - Outorga  Título de Cidadão Honorário de Carambeí, ao 
Senhor Sandro Alex Cruz de Oliveira,  por mérito dos relevantes serviços à 
Comunidade Carambeiense.  
 
 Artigo 2º - A  honraria configurada em título personalizado, será 
entregue em  Sessão Solene da Câmara Municipal de Carambeí, a este fim 
convocada. 
 

Parágrafo Único: O Presidente da Mesa Executiva fixará data que 
melhor conjugue os interesses envolvidos. 
 
 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Carambeí, 02 de maio de 2016. 
 
 

ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 

 


